
 

 

 

 

  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR. FERNANDO SANTÓRIO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARIACICA – ES. 

 

INDICAÇÃO  2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, O Vereador que 

subscreve a presente proposição, no uso de suas prerrogativas e atribuições conferidas pelo Regimento 

Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e dos Nobres Edis 

que compõem este Parlamento, após a devida apreciação pelo Plenário, INDICAR ao Poder Executivo 

Municipal a adoção das seguintes providências:  

 

 

“INDICA PROCEDER COM A CONSTRUÇÃO DE MURO DE 

CONTENÇÃO NA RUA NOSSA SENHORA DA PENHA, BAIRRO 

ITAQUARI, NESTE MUNICÍPIO.” 

 
 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção de muro de contenção no final 

da Rua Nossa Senhora da Penha, próximo a casa nº 22, bairro Itaquari, considerando sua 

importância fundamental para a contenção de encostas e a prevenção de deslizamentos de 

terra.  

A estrutura, atualmente apresenta sinais de desgaste, deslizamento de terra e erosão no asfalto, 

representando risco iminente às residências situadas nas proximidades, especialmente durante 

períodos de chuva intensa. 

A intervenção é essencial para garantir a segurança dos moradores e a integridade das vias 

públicas da região, evitando possíveis tragédias causadas por movimentações de massa e 

erosões do solo.  

Diante disso, solicitamos a atenção do Poder Executivo para a adoção das medidas cabíveis, 

visando preservar vidas, patrimônios e a infraestrutura urbana. 
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Nestes termos, pede e espera deferimento.Por ser justa a reivindicação a comunidade aqui 

representada, acredita que será atendida pelo Poder Executivo. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 28 de novembro de 2025. 

 

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO  

VEREADOR 
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